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c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

Inexigibilidade de licitação
1/2022 - IL
4/2022

Realização de parceria voluntária com a Sociedade Coral Santa Catarina, entidade
civil, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 03.928.183/0001-06, com repasse de
valor mensal para contribuição na manutenção dos gastos financeiros da referida
entidade para sequência de suas atividades de apresentações em eventos, nos termos
da Lei Municipal nº 2924/2022.

Participante: SOCIEDADE CORAL MUNICIPAL SANTA CATARINA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

1 Realização de parceria voluntária com a Sociedade Coral Santa Catarina,
entidade civil, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 03.928.183/0001-
06, com repasse de valor mensal para contribuição na manutenção dos
gastos financeiros da referida entidade para sequência de suas atividades de
apresentações em eventos, nos termos da Lei Municipal nº 2924/2022.

1,000 UN 27.500,00 27.500,00

Total do Participante: 27.500,00

Total Geral: 27.500,00

Manutenção do Fundo Municipal de Cultura 24.001.13.392.0026.2064.3.3.50.00.00 R$ 27.500,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

06/06/2022Otacílio Costa,

FABIANO BALDESSAR DE SOUZA

Prefeito Municipal


